
GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.0 I 6/000 I-l 2

Fones: (75) 3661 l165
E - mail : c mtap e ro a@g mail c o m

PROCESSO ALTERAÇAO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.56/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 1 1/2023

PREGÃO PRESENCIAL N". O03-2023

coNTRATo N0 018/2023

M-.TALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGA

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE2023

coNTRATADO(S)

;ÂO DE PRAZO

SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA

oBJETO - ALTERAçÃO DO PRAZO DE VGÊNCA DO CONTRATO N0 018/2023, CUJO OBJETO É A
PRESTAÇÂO DE SERV|ÇoS DE GRAVAÇÂO, ED|çÂO, ARQUTVO E TNDEXAçÂO DE TODAS AS SESSOES
ORUNÁRAS, EXTRAORDINÁRhS E SOLENES DO PODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO NO
PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA, BEM COMO O IMPULSIONAMENTO E

GERENCIAMENTO DAS REDES SOCIAIS.

EMPRESA

JSJ AG NCIA E EVENTOS LT inscrita no CNPJ: 42.'166.567/0001-82
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : c mlap e ro a@g ma iL c o m

Do: Diretor

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para Pronogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autonzar a pronogação do prazo de vigência do CONTRATO N0 018/2023 da empresa

JSJ AGÊNCA E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:42.í66.567/0001-82, contratada para Prestação de serviços de

Gravaçã0, ediçã0, Arquivo e lndexação de todas as Sessóes Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e

transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de Taperoá/BA, bem como o impulsionamento e gerenciamento das

redes sociais, de acordo com as disposições do Pregão Presencial n0. 003-2023 e com a proposta contratada.

JUSTIFICATIVA:

I- HISTORICO

A empresa JSJ AGÊNCh E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:42.í66.567/000í-82, Íoi contratada através do Contrato

n0. 018/2023, deconente da Prêgão Presêncial no. 003-2023 que tem como objeto a Prestação de serviços de Gravação,

ediçã0, Arquivo e lndexação de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão

ao vivo no Portal da Câmara Municipal de Taperoá/BA, bem como o impulsionamento e gerenciamento das redes sociais.

0 Contrato n" 018/2023, no valor mensal de R$ 2.920,00 (Dois Mil Novecentos e Vinte Reais), foi assinado em 05 de maio

de 2023. Sua vigência encenou no dia 31 .12.2023.

Há necessidade de manter serviÇos de Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as SessÕes Ordinárias,

ExÍaordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de TaperoíBA, bem

como o impulsionamento ê gêrenciamento das redes sociais, exigindo quê contrato mencionado acima seja pronogado,

mêdiante a celebração do 10 Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, com inicio em 01/01/2024 a 3111212024.

A Cláusula Sexta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua pronogaçã0.

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do fato que não haverá âlteração no valor do preço pactuado

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas mesmas condições e

preços, após consulta da Diretora conforme documento anexo.

lnforma-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a pronogação contratual na seguinte dotação:

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.
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cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 I165
E - ma i I : c mt ap e r o @4 ma i L c o m

1500000tr
RECURSOS

NÂO

VINCULADOS
DE IMPOSTOS

(l1.(}í.01.CÂMARA MUNICIPAL 01.03í,000Í.200í - GESTÃo D0
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - OUTRoS
SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDGA

VALOR GLOBAL: R$ 35.040,00 (Trinta e Cinco Mil e Quarenta Reais)

VALOR MENSAL: R$ 2.920,00 (Dois Mil Novecentos e Vinte Reais).

Atenciosamente,

fociara dos Santos de fesus
Diretora

ULTDADE ORçAnEirTÁRrA PROJETO/
ATIVIDADE

ELEUE}{IO DE

DESPE§Â
FO}ITE DE

RECURSO

Jd(ci^,e .1,:' ÉB é, R .
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÂO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acimâ identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria dã Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que dêtermina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade flscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem oS mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2014.
Emitida às'10:.12:33 do dia 2110912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910312024.
Código de controle da ceítidáo: 7E2E.7FCC.o0F7,E4Fg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Nome: JSJ AGENCIA E EVENTOS LTDA
CNPJ: 42.166.567/0001-82
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 061 1212023 l1 :41

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1í4 da Lei 3.956 de 1í de dezembro dê'198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N': 20236482838

RAZÃo soctAl

JSJ AGENCIA E EVENTOS LTDA

INSCRIÇÃo ESTADUAL

180.539.798 -BAIX DO

CNPJ

42-l 66.561 tít0íJt -82

Fica certificado que não constam, alé a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/'1212023, conforme Portaria nô 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTIC|DADE oESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovAoA NAs tNspEToRtAS FAZENDÁRu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartáo oÍiginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do lvlinistério da Fazenda.

Páginâ I de I RelCertidaoNegativa.rpl
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Çl[,f#,â
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereçoi

42.166.56710oo]-42

]SJ AGENCIA E EVENTOS EIRELI

AV HIDELBRANDO DE ARÁU]O GOES 34 / CENTRO / ITUBERÁ / BA /
45435-000

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoqUelheconfereoArt.
?, ã^L"iã.0ãâ, àe 11 de.maio de 1990, certifica que' nesta data' a

;;;;; ".i;; 
identificada encontra-se em situação regular perante o

Éunoo O" Garantia do Íempo de Servico - FGTS'

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

Juulràr". débitos referentes a contribuições ê/ou encargos devidos,

i".o.i"nt". das obrigações com o FGTS'

validade:25l12 /20?3 a 23101/2024

certificação Número: 202312250238546 015 15 58

Informação obtida em 25ltZ/2023 12:15:06

A utilização deste Certificado para os, !lt . 
p'uyitto-:,^"'

;;"di;i;;;; a verlficação de autenticidade no site da

www,caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:

a í ^. r /^^ ôr, ,lrâ-.rí c2 ixa. oov.brlcons{rltâcrf/pâges/consultaEmpregadol 
jsf
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Contribuinte:
CPF/GNPJ:
Inscrição:

.-ndêreço:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUBERÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORçAMENTO, INDUSTRIA, SERVIçO E C

RECEITA MUNICIPAL

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

N" de Controle:1108 I 2023

JSJ AGENCIA E EVENTOS LTDA

42.166.567/0001-82
109987
AVENIDA HIDELBRANDO DE ARAÚJO GÓES,34 . CENTRO 45.435-OOO ITUBERA.

Não possui até a pÍesente data qualquer débito levantado junto ao erário.
As certidôes fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que

venham a ser posteriomente apurados pela autoridade admininstrativa competente.

06/11/2023 às 15:54:39
04tozt2024

ObservaçÕes:
A aceitáção desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www. itu bera. ba.gov. br/.
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua âutenticidade.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 8886 - 1'127 -7733

?

Emissão:
Validade:

E

l

t

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6e18e80b-8be2-4079-a76b-305b6b4880ff



Página 1de 1

PODER JI]DICIÀP-IO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.HISTÀS

Nome: ,fS,f AGENCIA E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNP.I: 42 .:-66 .567 / 00O]- - 82

Certidão ír" | 61984683 /2023
Expedição: 06/aa/2o23, às 15:53 :39
Validade I 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que .rSiI ÀGENCIÀ E EVENTOS LTDÀ (üÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 42.166.567looo1-82, NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12 -44O/20L]- e

L3.467 /2017, e no Ato OL/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitação d.esta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httsp: / /www . tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por
disposição 1egaI , contiver força executiva.

Dúwidâs e sugesEões: cndE@tsE. jus.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6e18e80b-8be2-4079-a76b-305b6b4880ff



*{ .§

,

72

iF
a'
EN

!õ

Êâ1o

+i
E :,,

to
àI

IU

1ü
.ao

-ic
-
Eo

9

t

CÂMARA MUIYIcIPAL DE TAPERoÁ
w 73.O7O.O76/qnLr2

loacs: (75) 3664 t76S
E m4dl: cmtQparú@ymall- @m

c0l{TRAT0 N0.í8'2023.

CONTRqTO QUE CELEBRÂM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoA.BA, E A
EMpRESA lst lcÊrucn E EVENtos
LTDA.

A CÂMAfuq MUNTCTPAL DE TAPEROÁ, pessoa.iuridica de direito púbrico intemo, ins.Íito no cNpJ sob o n".
'13.070.016/000í-i 2, com sgde na Rua Marechar Doodom, s/no, cLp 4s,430-ooo, repenoÁ- an, ,*b âro
epresentado pelo PÍesidênte, o sr. DERlvALDo MARcos DE JEsus oos sÂNTos LtsBoA, poÍtâdora do
RG sob o no' 8'13970628 - ssp/BA e cpF sob o no 983.351.705sg, msídentê e domic iado na Rua
comendador oliva 9988, cenho, cEp: 4s.430-m0, TApERoÁ - BAHTA, dorâvanre e simpresÍnente
denominada da CONTRATANTE, e a Empresa JSJ AGÊNcn E EvENTos LTDÂ' inscrita no CNPJ:
42.166.5ô710001{2, estabelecida omercialmente à Avenida Hkielbrando dê AraúF Góes, 34, ltuberíBa,
cEP: 45,43s000, doravante denominada de C0NTRATADA, nestê aro representado pelo sr. Jonatas soaÍ€s
de Jesus, cPF: 050.779.61s,22, RG: íss34g876g ssp-BA, residente e domiciliâdo em ttubeííBa, com bse
no Edital do PrEão Presenciar no. 003-2023, disposiçoes da Loi Federarn.. 10.520/02 e, subidiadamsnte a
Lei n'. 8.666/93 de 2l de junho de 1gg3 â do pmcesso Adminisffivo no. 11-fr21, rssolvom csl€brâr o
Hesente Conbato de píostagão de s6Ívigos, modiante as cláusulas e mndise seguinbs;

CúSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.í. O p*sênte contato tem mmo objelo a pr€§tação de s'rv(s de Graveção, ediÉo, Arquivo ê lnde)6ção
do todes 6 sessões ordinánas, Extraordinárias e solenes do podêr Lêgislativo e tmnsmissâo ao ü\o no
PoÍlâl da câmere Municipel de Taperoá/BA, bem como o impulsionam-ento e g6Ísnciamento das redes
sociab, duranle os meses de Abrir a dezembro de 2023, especificados na Tabera previstâ m cráusura
seguÍda dêstê contrato, cooforme esp€cificaÉes mmtardes do Anexo I - Termo de Relerência do Edital ô
Píegao Presencial no. m3/2023.

GUUSULA sEGuiloA. mvALoR

2.1. O valor tobl esümado dsste contrâlo é de R$ R$ 23.360,@ (Vinle ê Três Mil TreBentm o S€§s€nla
Reds); Vakr ttlensalR$ 2.920,00 (Oois Mil Novecentos e Vinte Reab),

cúusuLA TERGETRA - DA DEspEsA E Dos cRÉDros oRçÂitEr{TÁRos

3.í. A despesa orçamênrária dêmrentê de oxecuçâo destê conrrato conêrá à conra des doh@ vigsnres,
sepecifrcadas no Contreto decoírente d€sta licitação, a sder

tóRGÂo,uiltDADE - 01.01.@- cÂilÂRA tur{tctpAL
IIPROJETO ATMDADE- OI.O3í,OOÍ}í2OOI - GESÍÂO DO PROCESSO TEGÍSLATUO
[L Ehmônto do D6peta: 3.3.9.0.3,9,0.00 - OUTROS SER\,|çOS DE TERCETROS _ PESSOA JURIUCA:
M- Fonre: 1500000G RECURSoS ilÂo uilcuLADO§ DE titiosT(xr

Hffi#
Éffi D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 19/02/2024 15:12:58

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6e18e80b-8be2-4079-a76b-305b6b4880ff



sl\
ffit cÂrrane MrrNrcIpAL op rappnoÁ ,"; á.1 I

q-

.:ç

a='

1o
:l oiáã'
À9

É:1
ãa

ii>
tô
àli;
i.o

".a

!o
-
Eo

aq:

_t

7.2. O CONTRATADO deve:

7.2.í, Executer c serviços cônÍoÍmê especificações d€ste Tenno de RêíêÍência e de sua pmpo6ta, com a
alocação dos smpregado§ nece§sáÍios ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuab, alám de fumecer
os mderiab e equiparnentG, ÍêÍraments e utensílios necessários, nâ qualidede e quântidade especificadm
neete TeÍmo de Refurância e om sua proposta;

7.22. Em caso do concessão do fêrim coletivas, por paÉe da CONTRATADA, ae sars Íuncionáric, bl
sibação nâo podeía eximir a obrllaÉo de manter estulura mínimâ para aterdimento das demardas da
CONTRATANTE,

7.2.3. Reparar, conigir, removor ou substituiÍ, à suas expensas, no tolal ou om pane, no prazo fixado gelo
fiscal do conffio, os seÍviçG êfetuados em guê sê vêíificarcm vícir)s, dêíeit6 ol, incoreçÕes rBsultantes da
êxeflçâo ou dos materiaiB orÍpíêgados;
7.2.4. ManteÍ o emg€gado nos horárie predeterminados pela AdministÉÉo;
T.2 5 Reeponsabilizar+e pelos vícios e danos deconenbs da êxecuçáo do obieto, de acordo com os aÍtig6
írl e 17 a.27, do códbo de oefesa do consumidor (Leino 9.078, de 1990), ficando a contrâtantê eúorizade a

Bífld#
ETffi

C'(ic: 13, O7O.O, 6/0,0/0 t- t 2
Eoacs: (75) 3664 116,5

b rna,lÉ cmtapero a@ ,,,,d,,- @m

3.2. A despesa para o exercício subsequêntê, quando for o caso, será arocada à doràih orçamentária
píevbta pâra alendimento da finalidade, a ser mm\inada aos órgãm lntêrEssâdos da câmaÍa Municipal
peh Lei Oçamentária Anual.

cúusulA QUARTA - DOS PRÂZOS DE EXECUÇÃO

4.í. o início da ox6{xrso dos serviços deveÉ omner imediatamenle apôs a assinatura ô contrato.

4 2. A execução dos serviços será pu demanda, mediante aprosentaÉo de Íormulário póprio, emitido por
uma des Unidâde§ Adminbtrdivas Municjpais em papel timbrado â assinado poÍ r€sponsável previamerÍe
idenüficado, encarninhado ao CONTRATADO no prazo fixado no Termo de Referêncie.

cúusul eutilTA- DA BccuçÃo Dos sERvtços

5. 1 . Para exeo4ão do serviço procedeÍ-s&á na lorma íefedda no Termo de RefeÉncia.

cúusULA sofiA. DAUGÊNcl^

ô.1. Eíe conffio teÍá ügêncaa até 31t12J2021, para a execução dos seMçoo especficados na cláusula
ftimeira deste contEto, podendo ser ponogado na Íorma e lim'rte paeüsto no AÍt. 57, inciso ll da Lei no
8.666/93.

CúU§ULA sÊÍ[ilA- Dos ENcARGos DAs PARTE§

7.'1, As partes devem cumprir fielÍrpnte as clársulm avençadas nesto conHo, responderdo pela
consequêncies de sua inexecução lotal ou parcial.

,
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desconlar da garanüa, (itso êxigids no editar, ou dos pagâmentos deüdm à contratâdâ, o varor
cofiespondente eos danc súidosi
7.2.6. lJtilizar empregados hatrilitados e om conhecirnenlos báscos dos servíios a serem êxecutado§, em
onÍomidade corn as normas e debrminaÉes êm ügol
7.2,7. ApÍEsentar os empregados devidamenle uniíormizados e idenüficados por meio de crachá, além de
provàlos com c Equipammtos de proteçâo lndividual - Epl, quando íor o caso;
7.2.8. Apresênhr à conhahnts, quando foÍ o caso, a relaso nominal dm em$egados que edenFarão o
óígão para a exêcuÇão do serviço;

7.2.9. Responsabilizar-se por todas as obngaçÕes habalhistas, sociais, previdenciárias, tifulárias e as
demais prsüshs na legisla@ especí1ica, cuja inadimplência não lramÍere resporFabilidade à contetânte;
7.2.10. Apresenter, quando solicitado, atestado de antecêdenles criminais e distibuiçâ: civel de toda a mâo
ê obra oferecida parâ etuar nas instaleÉes do órgão;
7.2,í'1. Atendêr as solicila@s da conketante quanto à substituiçâo dos empÍegados atocados, no prazo
fuado pelo ÍiscaÍ do conhato, n6 c6os4m quê ficar constatado d€scumpÍimento das obíigeçôes r€lativ6 à
execução do seliço, coníoÍmê dêscnto neste Termo de Refenência;
7.2' I 2. lnstuk seus empÍegadc quanto à necesidado dê acatar as noÍmas intemas da AdminisfâFo;
7.2.13. lnstuh seus empr€gadc a rsspeito das atividades a serem desempenhadm, alerbndoos a não
ereoltaÍ aüvidades não abtaÍ{idas pêlo contrato, devêÍrdo a Contratada r€labr à Conratante todâ â quahueÍ
ocoÍrência nêste sentirjo, a fim de evilar desvio de Íunção:
7.2.14. Relatar à conhatante tode e qualqua inegularidade v*ifcada no deoner da prestação dos sêíviç06;
7.2.15. Não permitir a utiliza@o de qualquer trabalho do menor de dezesseis enos, exceto na condiÉo de
apendiz para m maioes de quatoze anosl nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoilo anoo
sm tÍabalho nofumo, perigoso ou insalukê;
7 2.16. lvanter durante toda e vllencia do contrato, em cornpatibilidade mm as obÍigâFês assumidas, todâs
as cofldiFês de habililâção e qualificação eÍgidas na licilaçãoj
7'2.17. Guardar sigilo súre todas as inÍormaçoes obtidas em deconência do cumprimento do conkâb;
7.?.18. Arcar mm o ônus deconente de êvêntual equlrroco no dimensionamento dos quanttalivm de sua
ptopostâ, dêvêndo cdÍrplementá{os, caso o previío inicialmente em sua proposh não s€ja satbfatóÍio para
o atendinrcnto ao obieto da lkibçã0, excelo quando oconer algum dos evenbs andados nos incisos do s í.
do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

CÂMARA MUIUcIPAL DE TAPERoÁ

7.3, Sâo expressamênte vedadâs m CONTRATADO:

a) a vêiqllação d6 publicidado acsrca dêste contÍato, salvo sê houver prévia autorização do contratante;
b) a contratação de sêrvidor pêítencefie ao quadm de pessoal do CoNTRATANTE, durante a vigêncie deste
confato.

7.tt. O CONTRÂTANTE deve:

7.4,1 Exigir o cumprimonlo dê bda6 a obrigações assumidas pela contratada, & acordo com as cláusula
mntratuâb e os termos de sua proposta;

7.4.2 ExeÍcsr o acompanhamênto e a fiscalizaçáo dos 3€Íviços, por seryidor especialmênto designâdo,
anotando em registro pÍoprio as lelhas detêctedas, indicando dia, m& e ano, bem como o nomg de
empmgados evsntualÍnentê ônvolvidos, e encâminhando os epontamenlos à âutoÍid8de mmpêtênto para as
píoüdências câbiveis;
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cfu[ARA MI,IIilcIPAL DE TAPERoÁ
cEC: 7 3.O7O.o 76/000 r-rz

tonzs: (75) 9664 1165
E mídl: cmtaper?,a@ií,/.dlal' @rn

8.3. A Administraçáo rejeitará, m bdo ou em peÍte, obre, serviço ou fumecrmeÍÍo ex€cutado em d€sacoÍdo
com o mntato.

7.4'3 Notificar a coústeda por escrrto da omnância de ev€nfuais impeííei@ no curso da execução dos
sewigos, íixando pazo para a sua mrÍeçáo;
7.4.4 Pagar à conBetada o varor ,.sunanb da prestaçáo do serviç., no prazo e condiçóes estaberecidas no
Edital e seus anexos;

7 5 Eíetuar as Íeten@ fibulárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura Íomecida pela conharâda.

7.5.3, A subconratação pâíriar depende ê autoÍização prévia da conrratante, a quem incumbe avaÍiar se a
subconuatadâ cumpre os rEuisttc de qualificaÉo técnica necessaÍios para a execuÉo do ob,eto.

7.5.2. Em qualquer hipót€§e de subconkatação, peímanece a respnsabiridade integrar da cor ratada pera
peÍÍeite execução contratual, cabendolhe realizar a supeNisâo ê coordeneÊão ds atiüdades da
subcontratada, bem mmo Íesponder peranb e contratânte pelo ngoroso ormprimento das obr§açôes
confatuaís coÍrespondentes ao objêto dâ subconúâtâção.

CúUSULA OÍTAVÂ. DO RECEBI;iIEilTO

8.í. 0 objeto desta licitqão será íêcebido, coníorme autofizs o art. 73 da Leig.666/1993.
I - em se batando de obras e serviçc:
a) provisoriamente, p€lo íesponsával por seu ammpanhamsnlo e fiscdizaÉo, mediente teÍÍno
cirwrstârrciedo, assinado pelas paúes em até 10 (dez) dias da comunic€çto escÍib do conffiado;
b) definüvamente, por servidor dJ comissão designada pela autoridade coÍrpetente, mediante termo
circtrmtanciado, assinado pelas partes, apó6 o decuÍso do prazo de observâçáo, ou vistoria que c,oínpÍDve a
adequaçâo do obieto aos term6 contratuais, observado o dbposto no artigo 69 desta Lei;

ll - em sê tratando de compÍas ou dê locaÉo dE €quiparEúG:
a) provboriamente, para eÍeilo de posteriü verificaçáo da coníormidade do matBrial coÍn a êspeciíicação;
b) defnitivamenb, epos a veriÍicação da qr.nlidade e quanüdade do mate al e consequente aceitaçao.

8.2. No ato de €ntrega do objeto, o coNTRATADo deve apresentar rccibo ou documento fscal válido
corgspondênte ao seMço prêstado

cúusuLA iloNA. Do AcoMpAilHAMEirTo E DA FtscALtrAçÃo

9.1. ourante a vigência deste contrâto, a exscuÉo 6 obiêto seÉ acompanhada e frscarÊada por sefuidor ou
por rBpresentants do ooNTRATANTE, devi,cemonto designado pera es§e fm, permitide a âssistência de
teÍceiíG.

9.2. Du_rante a vfuência dêstê contrato, o coNTRATADo deve menteÍ píeposto, eceito pere Administeção do
CONTRATANTE, para representálo sempre que Íor necessário.
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CÂuane MT,ITIcIPAL DE TAPERoÁ
ç}c,c': r3.o7o,o 16/000 r- rz

tones: (75) 3664 tt6í
D.rr,o.lU cmtaÍrl v@m.olll, com

,

9'3' A atestação da conÍormicade da exe..qão do objeto cabe ao tiMar do setoÍ responsáver p"la
ftcal?ação do mnffio ou a oúro servidor designado para esso fim.

9.4. A fscalizaçao dos seMços de que Ha este ab licitatôrio será exercida pelo Exedrtor do coohato,
designado pelo órgao Gerenciador.

cúusuLA DÉGHA - DA GARAITIA DE ExEcuçÃo Do oBJEro

í0.1. Náo será exiÍlida garantia da exêcuÉô do mntrato, mâs o CoNTRATANTE poderá reter 5% (cinco poÍ
cenlo) de cada monbnt6 a pagar, pa,a aseguÍ:rr o pagaílento de munas, ind€írizaçoes e ressarcinnrrlc
devidos peb CONTRATADO, rdençâo êsta gue será paga ao coNTRATADo quando do únimo pâgaÍ€írto
devido, deduzida, se br o caso, das muftas, indenizaÉes e ressarcimentos.

cúusuLA DÉoMA pRtitEtRA - DA LteutDAçÂo E Do pAGAMETÍro

10.1 o Pagamento seÍá efáuado mensalmente, atá o 300 (rQésimo) dia do mês subaequênte ao da
exeat@' por meio d€ oÍdem bancária (depósito ou transÍeráncia elehônica) na conta conento do licilante
vencedor, mediante a apresentaÉo de Notâ Fiscal e/ou Fatura coír€spoodentê, deyftlamênte atestada p€lo
OÍsão de Competente.

í0'2' Em havendo a§uma pendência imp€ditiva do pagamenb, o pnazo fuiÉ a paíir dê sua rêguraüação
prparte da C0NTRATADA.

10 3. A C0NTRATADA dove apíêsentâÍ, mensalmente, nota fiscayfetura relariva à execução de seryiço do
mês anlerior, em 02 (duas) vias, emiüdas e êntregues na Tesoumda da câmara Muniápal, para fins de
fiquidação e pagamento, ammpanhada, dâs seguintss comprovaçõos:

a) RegulaÍidadâ junlo a Feenda F6dêrel, Estadual ê Municipal;
b) Reguladdada junto ao FGTSCRF;

í0.4. A nota fiscaufatura nâo devorá conler anedondamefltos de vabrcs. ouando o Íesullado de operação
finel apíêsênter 03 (três) casas decimais ou ínais, dov,6rão ser eliminadas as casas decimais a partir da
leÍreira, considersndo para vero.as em cenravos, apena as duas pnmeiras casas decimais. Esse opeíaÉo
deveÉ ser efetuada m velor final por tipo de produto,

10.5. Hevendo 6rÍ0 na nota fiscaufatura ou circunslâncie que impeça a liquÍdação da despesa, a nota
fiscâuíatura será deyolúde à cor[ratada pela Fiscaliza@ e o pa0amento ficara pendento, até que a mesma
pÍovidencig as medidas saneâdoÊs,

10.6. 0 cofltretante não ficâ obrigado a tomar os produtm na totalidadê do valor e das quantiriades
€sümados para a conHaÉ., Íearizando o pagamenlo de acordo com o sêrvi(p efetivamente presado.
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10.7. 0 conratante pode dedurr do montante a pagar c vdores conesporÉenh' a muna ou indeniza@
deüdas pela Contateda, nos teíno6 d€ste confato.

CúUSUI.Â PRIÍÚEIRA- OO REÀ'USTAI'EIITO, DA RB/I§ÂO E DA ATUATIZAçÃO DOS DÉBrÍ(x,

1í.1. O preço unitário coflsidsredo para o seÍviíp será o pí@ ofêíledo na propostâ voncedom.

1í'2' No preço corMado já ss enmnham computados todc os impctos, taÍih, f"tes e demàis dospesas
que, diíde ou indiÍêhÍnonte t€flhâm Íera@ com o obieto d€ste contato, isêntando o CoNTRATAúE de
guaisqusr ônus por dêspeses docoÍrênles.

1Í.3. 0s píeçc d6 seÍviços sâo fxc e iÍÍeajustáveis duranle o transcuBo do prazo de í2 mê6os da dah dê
apÍBsontaçáo da pDposta.

1Í.3.í. Trenscô dos 12 (doze) meses de conbatação e, caso haja pÍomg8çáo do contato, c píêço€
poderâo ser,ÍeaÍ§lados, bndo por base a data da apÍBênlação da proposh, rendo como limite máximo a
vaiação do lndice Nacional de preçe ao Consumido (lNpC) do IBGE.

íí'3'2. PaÍa a eÍetiva aplicaÉo do reáiusts, geviío no item acima, e licitente vencedorâ dewÉ apresenbl
sua solicit@ por escrito, contendo oc demonsfaüvos e sew compÍovantos, parâ análise e nsgociaÉo a
Cilmara Municipal.

11.4 4 roüsáo dê prcços dependerá de requerimenh do interessedo quando visaí ÍêcompoÍ o preço quê se
tomou rns/,iaorte, instruido com a documentâÉo que compn ve o dê,sequilíbÍb ecoÍÉínicGfinencêiro do
cq|bato, devendo seí imburada pêrâ pópia adminísfação quando colimar recompoÍ o píÉF que se romou
excassÍVo.

I I .5. A atualização ínonstária d6 pagaÍnontG deúdos pela AdministraÉo, em cGo do mora, s6Íá calculada
mmiderando a dâh do wncimonto da obrigaçâo o do sôu âfeti\o paganrnto, de ecordo com a vaÍi@ do
INPC do IBGE pro rda tarpora.

íí.6 Nc casos de eventuais at'asc do pagamento, desde qr.e a conffida não tênhâ concoí?Ído de
alguma íoma para hnto, fica mnvonciondo gue 03 eÍxÍugoo moratóíios devidG pero conffiente, entrB affi âcimâ rêfêÍida e â coír€spondênte ao eH;vo pagamento da nota fscauhura, a serern induidc na fatura
do mês seguinte ao da oconência, sâo cafuladc por meio da aprir,ação da seguinte lómula: EM = I x N r
VP, ondo:

EM = Encârgc moratôÍic;
N_= Número de dias ente e data pÍBvista pare o pagamento e a do efeliro p{ameíb:
VP = Valor da pârcela em at?so.
I = lndico da compensação fimnceira = 0,0001g13g, rsim apurado:

CÂuena UUtvrcIPAL DE TAPERoÁ

, _ 61100
'- 365
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I = 0,00016438

Wt ,3.O7o.ot6/OOOr-r2
lones: (75) 3664 1765

&.mail: c mtap orzrr@ ntalt' co m
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Onde i = tae percettual mud no vabr de 60/0.

cúusuu oÉcrrtil SEGU]{DA - DAATTERAçÃo Do coNTRATo

12.í. Este contÍato pode ser alerado no6 casos pr€vMos no aÍr. 65 da Lêi no. g.ô66rg3, desde que haja
intercsse do CoNTRÂTANIE, mm a apresentafro das devkías justifcativas.

12'2 o coNTRATADo ficará obrigada a aceitar n.' mesmas condi@s conHuais, acréscimos ou
suprêssõ€s de âtá 25% (vinte e cino por cento) do vah inicial atualizado dà contsato.

cúusutl oÉcrul rERcEtRÁ. DA REscrsAo

1 3. 1 . A reschão deste contato se dará nos termos dos artb6 7g e g0 da Lei no g.666/93.

13.2. No cao dê r€sêbão pmvocada por inadimpreÍr*nto do contratedo, o contraranro pôaea ieer,
caúelamento, os crâJitoo demnerrtes do contrato até o valor dos prejuizos causados, já calculados or
etimados.

Í3.3' Quando â Íescisão omn* nas his{eses dos incisos Xll a XVll do aífuo 7g da Lei n.o E.666ií993, sem
que haja culpa do CONTRATADo, seÉ estê ressârcído dos prêjuizos regularnente compmvados.

13.4 No prccsdimânto que visâ à rescisâo do mnfâto, será assegurado o contaditôrio e e ample dsí6â,
sendo quo, degis de encarrada a instÍução inicial, o CoNTRATADo terá o prazo de 05 (cinco) dias uteb
para se manifestar e prodrzh prov6, sem Hejuízo da possibilidade de o CoNTRATANTE addar,
motúadâmêntê, píoüdências acauteladoías.

cúusuLÂ DÉctMA ouÀRTA - oAS sAilçOEs

CÂMARÂ MUNIcIPAL DE TAPTRoÁ
@C: 73.O7O.Ot6/O(nt-n

loneE: (75) 9664 t 165
D.rn,;lL c mtalpe,loa@/ m,ll!' co m

14.1' 0 CONTRÂTADO será punido com o impedimênto dê licitaÍ e contratar com o Municipio e ser exduilo
no cadaslro de Íomecedorgs do CoNTRATANTE, p€lo píazo dê até 05 (cinco) anos, sem preiuízo das multas
prevbtõ neste contrdo e demais cominaçoes legah, nc seguintes caso:

1. apíssontação de documentaÉo fdsâ;
2. relardamênto da êxecuÉo do objeto;
3. falhaÍ na execüÉo do conffio;
4, fraudâr na exe$çâo do contrato;
5. comportamêntoinidônêo;

6. dedaraçâo fabal
7. íraudo fucal,

$á-42
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ó
9'.

l+,2. 
e1y c Ím do item 5, Íeputarcêão inidônec atos tais como os descÍitc nos aÍtig6 92 paragralo

ún'rco, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei n.o g.ô66/,lgg3.
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cÂMARâ MutvrcrpAL DE TAprRoÁ
@C: 73.O7O,O76/qnt-r2

Foncs: (75) 3664 tt65
',raídl: 

cmt,l,x]tTgl{furníll!.com

t,.| 3 Â conhatade que mmeter qua[uoÍ dffi in@"' discriminâdas no subrtêm acime ficaÉ sujeita, s€m
pí€luízo da r€sponsabiltdâde cMl e cÍiminal, às seguides sanÉes:
14.3 1 advsrtênêis poí hltas raws, assim anterdiJas aqud* que não acad€tem pcjuizos significativc para
a Conbalante;

14.3.2 mults moratôria de 0,5% (ms'lo por contol por dia de frao injustficado sobre o vabr da parceh
inadimplida.

í4.3.3 multa cornpensatóÍie dê í0% (d€z por conb) sobre o vabr robr do contab, no caso d€ inêxecqão
total do objeto, sté o limite de 1S (quinze) dias;
ítl 3'3 1 em caso d9 inexêcüÉo parcial, a multa cornpensatória, no mes,* peÍceídual do subitem aciÍna,
seÉ aplkxda de forma proporcional à obrigaçfu inadimplida;
í4-3 4 suspensão de licitar e impedimenb de conffiar com o óígão ou entidade confatante, pero prazo de
dá dds en6;
Í4.3.5 impedimento de licitar e contatar com o Municipio com o consequonle descredenciamento no
Cedâsto dê Fomêcêdores pelo prazo de atá cinco an6;
í'í.3.6 declarafo do inidonoidade pard licitar oü mnbatâÍ mm a Administsação pública, enquanto
pedurarem c rnolivc dotEÍminantss da punição ou até qu€ seja Fomoüda a rêabilitaçáo perante a própria
aíoúlade quo âplicoj a penalidede, que será oncediJa semprs que a contrrada rsssarcir a conbetulte
polos prsiuizos caüsados;

14.4 Tambám ficam sujeitas às penalided6 do eÍl. g7, lll ê lv da Lei no g.666, de '1g93, a contratada que:.l4.4.í 
tenha súido condsnaÉo defnitiva po praticar, por meio dolosos, ftarde fiscal no recolhimento de

queisquer tribut6;
'14.4.2 tenha praticado etos ilicitos visando a Írustrar c obj€üvos da licitaçtu; dernomhe não pcauh
ironoidade para conHar com a Adminislração em virhde de atos ilicitos praticadG.
í4.5 A aplicaffo da qualquêr das penalidedes pÍevbt$ EafizaÊs+á êm trocesso adminisbativo qrc
Gs€gurará o contaditôrio e a ampla dafssa à cofiffiada, observandose o prccedim€ito wêvbto na Lei no
E.666, de 1993, ê subsidiaiamenb a L6i no 9.784, de ,1909.

í4.6 A autoridade competente, na aplicaÉo das sanses, lwará em mnslbÍaÉo â graüdade da condúa do
inhator, o car&er educativo da pena, bem como o dano causado à coírtratânto, obsenrado o princilo da
pÍoporcionalidade.

í4.7. Apôs o [igásimo dia ds atraso, o CoNTRATANTE poderá r€scindir o conffio, caraderizando-se a
inexecuÉo totd do s€u ottieto.

í4.8. Esgotdos os moios adminiskativos para cobrança do valor deüdo pelo coNTRATADo ao
CoNTRATANTE, este s€Íá €ncáminhado para inscÍição em dÍvida ativa.

CúUSULÂ DÉCIMA QUINf,Â. DA FUiIDAIIEI'TTAçÃO LEGAL E DA VIiICUI.AçÂO DO COiÍTRATO

í5- 0 pÍssente contrato fundem€nta-se nas Leis no 10.s20/2002 e no g.66o1993 e ünculase ao edital e
anexos do Pogâo Prcsencial n0. ü)3/2023, coflstântê do processo Administativo no Í 1/2023, bem conn à
proposta do CONTRATADO.
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E, poí estaÍem assim justG ê onlratàdôs, fmam o písssnte contrelo €m 03 (tnfo) üas d€ ilual teor e forma
subocrevem depoh de lido e aúado conÍomê.

cúusuu oÉcrm sexm. oo roRo

í6' As paÉes ebgem o Foro da ciJade de Taperoá - Bahia, comarca de Tepeoá, quê prevarecerá soba
qualquer outo, poÍ mâis priülegiado que seja, para dirimir quaiquer dwidas oÍiundas do presento conb.to,
dõ bstemunh*.

T iâ, 05 malo m23.

ÂNTE

loÊrcn e evemos EtRELt
CilPJ: 42.'166,5ô7O00í.C2

TESTEMUNHAS:

h"o*;u o§/odaso,.b
NOME:

CpF: Otto 5gç"'\es' f Ç

q-E.qÇ
cPç AJo.6lt5. J65 - 3,

r{ '!
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070.01 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3661 1165
E -mail : cmtap e ro a@gmai l. c om

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURÍDICA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinaÍ â Íespeito do referido pedido de Aditivo

ao Contrato no 018/2023, conforme Processo Administrativo no 56/2023, emitindo parecêr favorável ou nã0, conforme o

que determina a Lei 8.666/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade aÍim de que certifique a existência de dotâçáo orçamentária pala lazer

face à despesa com a pronogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses,

Bahia, 27 de dezembro de 2023

D MARC DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara
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GÂMARA MUilIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 II65
E-ma il : c mtap e ro a@gma il. c o m

PARECER CONTÁBIL

Exmo, ST. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação eÍetuada por Vossa Excelência referente a nêcessidade de pmnogaçáo do prazo de

vigência do Contrato no 01812023, que tem por objeto a Prestação de serviços de Gravaçã0, ediçã0, Arquivo e lndexação

de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara

Municipal de TaperoíBA, bem como o impulsionamento e gerenciamento das redes sociais, despesa mensal estimada em

R$ 2.920,00 (Dois Mil Novecentos e Vinte Reais), para o período informado na Solicitação que instrui o Processo

Administrativo em epignafe, certificamos a previsâo de recursos e saldos oçamentários para assegurar o pagamento das

despesas deconentes na dotação abaixo especificada:

Atenciosamente.

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023,

Cristiano Silva Almeida
c '023540/0.2 BA

3.3.90.39 - oUTRoS
SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURiDICA

15000000-
RECURSOS
NÃO

VINCULADOS
DE IMPOSTOS

()í.01.0,I.CÂMARA MUNICIPAL 0í.031.000í.2001 - GEsTÃo Do
PROCESSO LEGISLATIVO

U§IDADEORçÀi{§ilTÁFN PR§JETOI
ÂTMI}A§E

ELEI'ENíO DÊ

DESPE§À
FO§I!!§
RECUR§O
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -I 2

Fones: (75) 3664 l165
E- mail : c mtap e r oa@g mail. c o m

COMUNICAçÃO INTERNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.56/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 1 1/2023

PREGÃO PRESENCIAL N". OO3-2023

coNTRATo N0 0'18/2023

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROT/BA.

oBJETo: Adirivo. Prazo. PRESTAÇÃo DE SERVTÇOS DE GRAVAÇÃO, ED|ÇÃO, AROU|Vo E TNDEXAÇÃo DE TODAS

AS SESSÔES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRAS E SOLENES DO PODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO AO VIVO

NO PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROPJBA, BEM COMO O IMPULSIONAMENTO E GERENCIAMENTO

DAS REDES SOCIAIS.

Apos analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo no 56/2023 e resposta positiva do Departamento

Juridico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de pronogação prazo contratual, no

prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art.57, inciso ll da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Taperoá - Bahia, 28 de dezembro de 2023.

DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara
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CGC: 1 3.O7O.O 76/0007. 72
Íones: (75) 3664 1165

Dmq.íl : cmtap eroo.h gmaíLcom

Ptocesso de Administativo n": 056 / 2023

ContÍato n":018/2023

Intetessados: Presidência da Câmara Municipal de Taperoá BA.

Assunto: Terceiro termo aditir.o de ptorogação de prazo de vigência do contÍâto

EMENTA: -ATTERÂÇÃO CONTRÂTAUAI.
PRORROGÀÇÃO DE PRAZO DE l.rcÊNCrA.
ADITIVO. AMPÂRO DO INCISO II, DO ART. 57 DÀ
LEr N" 8.666, DE 2t DE JUNHO DE 1993.
POSSIBILIDADE JURÍDICÀ DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PÀRECERJURÍDICO

I- REI.ÀTORIO

Os autos foram encaminhados â esta Consultoria Jurídica, ta Íorrr,a do art. 38, paúgrzfo

único, da Ler 8.666/93, para anáüse da possibiJidade de realizar termo aditivo, visando a

prorogação d,e ptazo do contÍâto t" 018/2023, celebrado enre a CÂNIÁRÂ MUNICIPÂL DE

TAPEROÁ, CNPJ sob o n." 13.070.016 /OOO1-12 e a empÍesâ JSJ ÂGÊNCrA E EVENTOS

LTDr\, CNPJ n'42.166.567 /0001-82, para a prestâçào de serviços de Gmvação, edição, Arqúvo

e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e

transmissão ao vivo no Portal dt Càrnara. Municipal de T'apetoá/BÂ, bem como o

impulsionamento e gerenciamento das tedes sociais, conforme especificado nos Anexos, partes

integrantes do Pregâo Ptesencial n". 003-2023 e com â pÍoposta conftatadâ.

O tetmo de aditamento, em anáüse, tem por objeto: pÍorrogâr o prazo de execução em 12

(doze) meses, â pârú de 01 de )aneLo de 2024, com término em 31 de dezembro de 2024,

continuando inalterado o valot.

Os autos vietam instruídos com âs seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente áz Càrnatz, devidamente motivado, apontando o interesse púbhco na continüdade da

prestaçào do sen iço; indicaçào da dotaçào otçamenúria pârâ comportar as despesas odundas do

contÍato; anuência do coÍrtratado quânto â prorrogação contrâtt.râl e mâoutençào das mesmas

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
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cÂrrene MUNIcIpAT, pp reppRoÁ
cGC: 1 3.O7O.O76/0007- I 2

Fones: (75) 3664 1165
Dma.ll : cmta.peroa(i gna.il. com

condiçôes inicialmente contÍatadâs; comunicado do setoÍ conábil âtestârndo a existência da

dotacão inicialmente apontada pelo requerente; cópia do contrato onginátio, següdos das

certidõcs da emptesa dando conta de sua tegularidade em telação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empÍesa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigaçôes úabalhistas.

É o que merece relatar.

II. FUNDÂMENTÂÇÃO

No que diz respeito à prorrogaçào dos contrâtos Âdministrativos, aLei 8.666/93 adrnite

tal possibüdade, desde que obseradas determinadas situações elencadas no art. 57 do citado

normat.ivo legal, que assim dispôe:

Os contÍâtos administativos devem ser celebrados por pÍàzo deterninado, em

obcdiência ao § 3" do art.57 dz Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à i.'rgência do respectivo crédito orçamenário. Todaúa, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorogação da vigência de um con&âto administrativo, desde que presente a situaçào

fática prevista na Lei.

Dcssa forma, nos reffnos do art. 57 daLei 8.666/93, autor-iza-se a prorrogaçào contratual,

excepcionalmente, em três situaçôes: 1) contatos relativos a pÍoietos cujos ptodutos estejam

contemplados nâs metas do Plano Plurianual; 2) contatos que tenham por objeto a prestação de

2

Ârt. 57. Â dutação dos contatos regidos por esta Lei Êcará adstdta à
vigôncia dos tespectivos ctóditos otçamentários, exceto quanto aos
reladvos:
(...)

II - a prestaçào de serviço a setem executados de forma contínua, que
podetão teÍ â sua duração prorogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtcnçào de prcços e condições mais vantaiosas para a
Âdministraçào, limitada a 60 (sessena) meses.
(...)

§ 2" Toda ptorrogaçào de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente awtonzaü pela autoridade competente para celebrar o
contfâto.
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGc: 13.O7O.O 76/0OO 7- 1 2

?ones: (75) 3664 7765

sen.iço de n^t)tezà contínua; 3) contmtos de aluguel de eqúpamentos e de utilização de

prograrnâs de informática.

Vcrificadas uma das Íôs situações legais, o Estâtuto de regência âxa outros reqúsitos

cumuladvos a serem preenchidos a Êm de e permiú a prorrogação da duração dos contratos

adminis trativos, a saber:

1) previsão no instrumento convocatódo;

2) justificaçào por escrito e previamente autorizado pela autoddade competente;

3) interesse e/ou vantagem econômico-f,nan ceira pzra a Ádministração;

4) prazo da ptonogação, que vai depender de cada situação especíEca.

O saudoso professot Hely Lopes Meirelles, em sua consagrada obra Direito

Âdministrativo Brasilefuo, 27" ed., N{alheiros Editores, pâg.228, conceitua o instituto em apÍeço

nos seguintes tertnos:, "Prutmgação do c0 trato é o prulongamentl de nta trigênda alám da praqo inidal, nm o

Íteit t0 nntftiado e na[ mesmdJ condições ntteiorcs. Àsim, nndo, a pmmgação, qae é feita mediante ten o

uditiru, independe de noua licitação, (...)".

Âssim, verifica-se, no presente caso, â soücitação de prorrogação de contrâto

administratir.o, com supedâneo no inciso II, do c@at do zr.t. 57 da Leí 8.666 / 1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Âlagoinhas - BA, cujo obieto é paru a execuçào de serr.iços para

manutenção do Portal da Câmam Municipal de Âlagoinhas.

Com isso, a pioi, ctbe venfrcat se a n i)Íeza do serviço ptestado, obieto da soücitação de

prorrogaçào é, ou nào, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmat que: 'A Jbrzna nnlinuada da pnstação não decom d0 exdlrre píú?idmente da atiddafu desenuohida

pelos panicalans tomo nsaltado da ?ftrtação c0 ÍtdÍtlal, mas da permanência da aecessidade

eÍ satisíei a atendet

públicas Permaneates" (Penanda Marinela. Dinitl Adninistrati o. 1' ed, Editora Inpea1 págt

1t 9/120).

À doutrinadora supracitada aErma ainda que, a continuidade requerida pela lzi 'T,Ião

ahrarge somenÍe os seruiços essenciais, mas também aqrukt necessidades públicas relacionadas com atio,idadts qw

não sào indiEenúaeis, sendo fundamenlal qze se Írate de nercssidades p blius pemtanentes e contínuas" (Ob. àt.

pás..t20).

Sobre o temâ, segue entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU abar-ro

colacionado:

isÍo é,
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ccc: 13.O7O.O 76/0007- 72
Fones: (75) 3664 7765

F-mc,ll: cmtapetoa(d g malL co m

(...) o elro da argumentaçào do supücante ccntÍâ,se na tentativa de
qualifrcar o Conúato 25/2002, hrmado com a empresâ F)concel Ltda.,
como sen'iço de natuteza conúnua. À esse respeito, rcproduzo a

conceioação estabelecida pelo item 1-1.1 da Instrucào Normativa
18/97 /Ntare:'iten 1.1.t SERWÇOS CONTINUADOS são aqueles
seÍuiços auxiliaÍes, necessáÍios à Adninistração pan o
desempeaho de suas attibuições, cu/a intemtpção possa
comptometeÍ a continuidade de suas atividades e cuja conttatação
deva estendet-se pot mais de um exetcício frnanceito.' (...)
(Acótdão n" 1240 / 2005 - Plenário) .

Àto contínuo, no câso em exame, a Àdmrnistação soüüfrcou âs vântageÍls dâ
mencionada prorrogaçâo, atraindo se o ônus do seu enquadramento, endossando o própno
entendimcnto femansoso do TCU:

Ássunto: CONTRÀTOS. DOLr de 23.01.2010, S. 1, p. 151.
Ementa: determinaçào à Superintendêncà Regional do 'ltabalho e

Emprego no Âmapá (STRE/ÂP) pâra quer ao motir.ar a protrogacão de
vigêncra de seus conúâtos administtativos, bem como o caráter continuo
do sen'iço objeto do contÍato a ser prorogado, compÍove a vantagem
do ato em obediôncia ao disposto no inc. II do art. 57 daLei 8.666/93
(alínea "b.5", -IC -00'1.681/2010-9, Âcótdào n" 1.634/ 2010-2" Càmaru).

,\ssunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOLI de 04.11.2010, S- 1, p. 157.
llmeÍIta: recomendaçào à Fundaçào Universidadc Federal do Rio
Grande para que evite incorrcr em deficiência na instrução dos ptocessos
administrativos relatir-os de con
exec n n consta a com
o DÍeco contÍatado está em c dade com o de metcado e não
estão demonstÍadas as vân da Administtacão em manter a
contÍatacão. decorrcnte do descumnrimcnto do disDosto no inc. I I do
art. 57 da Lei n" 8.666/1993 (item 1.6.3, 'tC-015.647 /2009 0, Âcórdão
rf 6.964/2010 1" Câmara).

Âssunto: CONTR-{TOS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p. 180. Ementa:
alerta à Getência Regional de Àdministração do Ministéno da Fazenda
em Rondônia (GR \/RO) pâÍa que, a fim de rdenuflç4r as condições
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TApERoÁ
CGc: 73,O7O.O76/0007- 12

Fones: (75) 3664 7765
F-mall: cmtaperoakt grnalL co,,a

tes Íros Í laP
es de aco

tiÍ
mas

vigentes e aplicáveis ao ServielhlbbEedera! (item 1.6.1{t, TC
015.365 /2006-7, Àcórdào n" 655/2011-'l^ Câmam).

Desse modo, como o serviço objeto dessa solicitaçào de prorogação atende a uma

necessidade pública de natlutez permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funçôes legislativas da câmara Municipal de 'I'aperoá, conclü-se que o presente caso se enquadra

na hipótese legal do inciso II, do caput do art.57 da Lei de regência.

Superada a análise quanto âo enquadramento do ob)eto do conúato como serviço

contínuo, passa-se âos demais reqüsitos legais e cumulativos iá acirna elencados. Àssirn,

compulsando os âutos verifica-se que: há previsão no conúâto acerca ü possibiüdade de

prorrogaçào do contmto em anáüse; consta também nos autos a justificaçào por escrito e

prcviamente zutortzzda pela autoridade competente para o requerimento; há comptovação da

vantâgem econômico-financeita para a Administração, considerando que a alteração do

ptazo do coítrato mâfltém o mesmo valot de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por fi.m, íaz se dnda. importante ressaltar o catáter excepcional do instituto da

prorrogaçào dos conúatos administradvos, pois a regta, extge a rcalizaçào de novo ptocedimento

Iicitatório pata coÍrtâtâçào com a Âdministraçào Pública, devendo a prorogação da cont_inúdade

rlo contrato se restÍingir aos estritos limrtes legais, iâ actna tazidos, limites esses obsen ados no

presente pleito.

\rer a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Âdministraavo,23 ed,. lanen fuis Editora, pág. 224, yerbi:

l

Observe-se, todavia, que âpenâs nas hipóteses legars poderá o contÍaro
ser prorrogado, poÍque â prorogaçào nào pode ser â regÍa, mas sim a

exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos cofltÍâtos, os princípios da
igualdade e moraüdade cstaÍiam irremediavelmente atingidos. Daí a

necessidade de rigorosa averiguaçào, por parte das autoridadcs
supedorcs, nô tocânte às prorrogaçôes conrratuais.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3,O7O.O 16/000 1- 12

Fones: (75) 3664 7765
Dmall: cmtaperod it gmall. com

Pelo exposto, a fim de evitar prejuízo imediato e eferivo que poderiâ adl.ir da

tlcsconunüdade do serviço ora cm exâme, pois a sua suspensào ensejaria claro e manifesto

prejuízo, tanto pâra a Âdministraçào Pública quanto para a coletividade, é que se pugnâ pelâ

legalidade e constirucionalidade da pronogaçâo do contrato administativo analisado.

III. CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e iurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorogação do conrato administtativo

de no 018 /2023, publicando-se o instrumento nos termos da lei,

N..o mais, recomcnda-sc, â titulo de cautcla, que a Unidade Interessada possa certificar a

cntão regularidadc do c()ntÍâtcr no instantc da promogação, a fim de confrrmat a desoncraçào de

cluaisqucr óbiccs à sua regular execuçào, como pressuposto jurídico do presente aditivo.

[,) o parecer.

'laperoâ - BÀ, 28 dc dezembro de 2023.

éÚaZrr.nt <>à6
Halisson Brito
Consutor Jurirido

ír
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PRIMEIRO ÍERMO ADITIVO AO CONÍRATO NO 01812023 ' ?ÊRMO

il bõiíÀÃiô auÉ ENTRE sl cELEBRAM A cÂMARA

ú-urrãipÀi'oE uptRoÁ E A JsJ AGÊNclA E EVENÍos LÍ04'

õ!-àüióõs íi cüvÁçÀo, EorÇÁo, ARQUrvo E rNoExÁÇAo

#;âiÀ A-s ;isôôÉs-ônorianrrs, ExrRAoRorNÁRrAs E

ãõLi-nÉ's'-óo póotiúctsurvo E TRANsMlssÃo Ao vlvo

xó-pôiiri oüÃültü r,ruucrpar- oE TAPERoÀBÀ ?EM

iõr'io ô'íüúàrónÀr,lEtro E cERENcIAMENTo DAs RÉDES

SOCIAIS, NA FORMA ÁBAIXO.

A CÂMARÂ MUNIC|PAL DE TAPÊROÁ, pessoa jufldica de direito públrco inteÍno, inscÍito no CNPJ sÔb o n!'

13.070.016/0001-12, co,n oo" n. nr" rtr.iiãrõú-ár. Vnl CÉelS.l'lO-ry0, TAPEROÁ- BA, neste ato repÍe§e-ntado

peto p|"sidenre, o sr. oEnrvtoo rulnãoê of lÉêÚt ôos snHros LlsBoA, porradora do RG sob o no 813970628 '
SSp/BA e CpF sob o no gg3 35i.7os.og, ãrü;te 

" 
ã"ri.iriaao na Rua GomenJador oliva 9988, Centro. CEl1l'Í:0j

000, TAPERoA- BAHIA, doravante " 
.iõü;;;; ;il;inàãu ot CournereNÍE e a Emoresa JSJ AGÊNclA E

EVENToS LTDA, inscíta no cNpJ: qz roáããiõôôi.à2, estabetecrda mmercialmente à Avenida Hidelbrando q" {'lf
Goes, 34, ttubera/Ba, CEp: 45.435-000, ;ü;;il;;;trd; [b sr. Jonatas sôâres de Jêsus. cPF: 050,779 61$22,

RG: 1553488768 SSp.Se, restoente e do;;à]rüi-" ã"-riru.ãiú. aui denominada CONTRATADA, Íesolvem celebrar o

É-ffi i:*:x,r"m:#x;l*Í:in',*:ffi""ü
üffi;:;: * õ-i.;0", ã r_ei n.. g.666/9ã e à tesistação que rege a espérie. mediantê as cláusÚlas e condises

seguintes:

cúusut-A PRliiElRÂ - Do oBJETo

Cláusula Sexta

EsteTermoAditivotemporobjetoaproíogaçãodoprazodovigênciadocoÍretono0lSr2o23,cubobjetoéaPÍestação
de seNiços de Gravaçtu, eoiçao, arquivãiioe-x;çád. t ã* as sessóes oídináíiâs, EíraoÍdinárias e solenes do

podeÍ Legistatit o e tra*rir.ao .o ,,ro n-o Éórrãiolôãr.,. Municipal de TapeÍoá/8A. bem como o impulsionamento e

oêÍenciamento dâs Íedês §oüars, ,*.#'ô;;;.d; ü. Àn"rol, partes integrantes do PÍegáo Presencbl no' 003-

ã023 e com a PmPosta mntratda

PAúGRÂFoPRlMElRo:AsalteÍ4óesaoContratorealizadasmêiodeste'TeÍmoAditivoconsistemnaalter4ãodo
prazo paÍa execuçàr do ot],:to conrrauoo"[rà'êii"ãrà" ri to*.) meses desde 01/01/2024 a31112]2024' descdla na

PÂRÁGRAFO SEGUNDO: Em face da píonogação contrâtual', o valoÍ tolâl do.contfato passa a ser de R$ 35 040'00

íÍnnta e cinco Mil e ou.r"nu n".,.1, ."íàã t71a-oze1 parcetas mensals coflsecutivas de igual valor de RS 2 920,00 (Dois

ürl Novecentos e vinte Reais)'

CúUSUtA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL.

AelteÍacâocontÍalualdequetÍataesteinírum€ntoébaseadanodispostonacláusulâsexta,doConlralooo0lS/2023e
no art 5i. inclso ll da Lei no 8 666/93'

CúUSULA TÊRCÊIRA. DA OOÍAÇÁO ORçAMENÍÂRIA.

As despesâs deste C0ntrato coneíá á conta da seguinl€ dotação orçamentária:
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cÂMARÂ MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3.070,01 6/000 I - I 2

l;ones: (75) 3661 I165
D-moi I : c mt a pt ro t(Qgma il.co m

CúUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃo.

peÍmaoecem inalteradâÊ as Cláusutas ê condiç,§es n& modiÍcâdas dirBta ou indiÍ€tamenlê por êste lnslrumento'

cúu§uLA auluÍA - DA PuBLlcAçÀo.

tncumbirààGoI{IRAIANIEpoYidencigÍ.àsuaGonta,apublbaçâodoeíralode6iêco}lTRATonalmprensaoflcial.no
pÍazo de lei, a cofltar da dab dê sua assinafura'

cúusulá sExrA - oo FoRo'

E ooí estaÍem dê acoÍdo, depois de lido e achado conforme' loi o prê§ente Termo Miüvo lavrado em 3 (tres) ópias de

ú'lá úr e rorma, assinado pelas partes e tesbmunhâs abaixo'

Íapêroá (BA), 28 de dezembm de 2023'

DE JESUS oos snHros ltsaol

CNPJ:42 166.

E rveNtos etneut

56710001-82

CONTRATADA

Têstemunhas:

o.5EG. \ 2Ç -'?.Gc?í: ç

co

2o

2Jl. 33t Q. tS-)o

r 5000000-
RECURSOS
NÀo
VII{CULADOS
DE IMPOSÍOS

3.3,90,39 - OUTROS

SERV. OE ÍERCÊIROS

- PES§OA JURIDICA
PROCESSO LÊGISLÂÍIVO
oto.l.ooot.zoot - GESÍAO DO

. - -:-i-:- I
Ot 01 O1.CÀMARA MUNICIPAL ]
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DIARIO OFIC]AL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
OuinliâJeira, 28 de Oezembro de 2023 - psg.4 - Âno Xl - No 243

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
(GC: 

1 3.070.01 6./0001- t 2
h'oncs: (75) 3664 l1ó5

E-r ai|: .t rtaperoaaa_gnail.com

? TERIO DE 
^DrÍAlrEiÍro 

ao cor{TR^Ío N.0162022- PROCESSO 

^Dlfl}JSTRÂrWO 
Nô 542023 - PROCESSô

ADMTNTSTRATTVO No 202022 - pREcÃO PRESENCTAL N" m12022 PÀRTES: COTITRAÍ me, cÀulne uürctpt o: rlprnoÁ
CNPJ 13070016[0ô1.12 CO]rrR^T DA. PROJECT SOLUCOES IECNOLOCTCAS rrDA. CNpi 1ô.539 S40/00{ 167 oBJETO
PRORROGÂÇÀO DO PRÂZO DE VIGÊNCIA DOCONTRÂÍO POR 12 (DOZE)MESES FUrrOrUÉrró r.giii ARTIGO 57 INCISO ]I,

9l- lEl !: q666f3 coBERTURA oRçALENT^Rn: UNIDADE 0101 _ cÀMARÁ l,lur.trcrpÀ- oe vEREÂDoREs
PHUJE I O/A I IVIL'AL'I O I O] 1 OM 1 2,001 . GESTAO OO PROCESSO LEGISLAÍIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3 3 9.0.39,00 -
OIJTROS SERV, DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA FONTE l5{)OOOOO- RECURSOS NÀO VIHCULIOOíOI IT POSTOS. VILOA
GLO,BALT R$ 24 000 00 (vrNTE E otjAÍpo MtL R EA|S) DATA DA ASSI 

^TURA: 
28/12202: VtCÊltCn Cóttralrull 01i 01/2024 A

31Í 2/2024, SIGNATARIOS PELA COI{ÍRATANTE DERIVALOO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISEOA PELA COITRÂTADA:
MÀRcUs FÁBIo IsAAc cRUz

EXTRATO

EXÍRAIO

EXÍRATO

,ô TERMO 0E ÂDtÍAlrEilÍo Ao cot{TR To t{. 015/202} pRocESSO ADIÍN|STRAfIVO }I 5í2023 , PROCESSO
ADMIN ISTRATIVO N" 08/2023 . PREGÀO PRESÊNCIÀL N", OO2/2023 PARÍESi COilTRATANÍE: CÂMARA MUN ICIPAL DE ÍAPÊÀóÀ
CNPJ 13.070.016/0001-12 COI,ITRATÂo^: Ro8ERÍO BÂR BOSA FERRETRA E CtA LTDA- CN pJ N.. 0S.523 8520001-42 O&jEIO:
PRoRRoGAÇÀo Do pRÂzo DE vtcÊNclA Do coNTRAÍo poR t2 (DozE)MESES FUxD^[E]tro LEGAL ÀRIGo 57. tNctso [.
DÂ LEI N'. 8666/93i COEERTURA ORçAIENTÁRN: UNIDÀDE: 01O1 - CÁMARÂ MUNICIPAL ÕE VEREADORESpRoJETo/ATtvtoADE 

0 i 031 0001 .2.001 . GEsrÀo 0o pRocEsso LEGtsLATtvo ÊLEuENTo DE DEspEsa 3 3 s.0.39 00 _
oUÍRoS SERV OE TÉRcEIRos - PESSoA JUR IDrcA FoNTE l5OOOOoo- RECURsos NÃoVINCULÂooS DE IMPosToS vALoR
GLoB^l Rs 96.000 00 (NovENTA E SE|S MrL REA|S)DAÍA D^ ASSTNATUR^:28i 122023 VtcÊilCtA COilTR^TUA|-: 01/01/2024 A
31/1'2021 SIGNATARIOS PELA CONTRATA}III DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PEtÂ CONÍRATADÂ:
ROBERTO BARBOSA FERREIRA

i. tERxo DE aoraxEt{To Ao coilIn T0 r ü82023- PRoCESSO AO NTSIXÂTM tf 5612023 PROCESSO
ÀDMINISTRATIVo N.11/2023. PREGÀo PRESENoIÀL N., m32023 PARTES: CoTTRATAiITEI CÂMARÁ MUNICIPAL oE TÀPERoÀ
CNPJ 13 O7O.O16/000112 COi{TRAÍADA: J§,J AGÊNCIA € EVENTOS LTDA. INSCRíÍA NO CNPJ: 42.166 567iOOO1-82 OSJEIO:
PRoRRoGAÇÂo D0 pRAzo DE vtcÊNCtA Do coNTRAro poR l2loozE) MEsEs Fuiloat E}{To LEcaLiARTlco s7, tNctso ,
DA tEl N..8.666i93 CoBERTURÁ oRçat E}{TÁRta: UN|DADE. 0101 - CÁMARA MUNtctpAL DE vEREAooREs
PROJEIO/ATIVIDADE 01O31OOO1,2,OO1 - GESIÃO DO PROCESSO LEGISLAÍIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,9.033,00 -
ouTRos SERV. DE TERcEtRos - pEssoA JURiDtcA FoNTÉr I 5000000- REcuRsos NÃo vtNcu LADos DE tMposTos valoR
GLOEALT R$ 35.040.00 (rRrNTA E ctNco MtL oLJARENTA REAIS) DATÁ DÁ ÂSStllATlJR^: 28/12023 UGÊNC|A COTTTR TUAL:
A1Mt2A21 A 31112nA24 SIGNAÍÀRIOS: PEL CONTR^TAi/TE DERTVALOO MARCOS OE JESUS DOS SANTOS LISBOA pEL
CONIR^T^DA: JONATAS SOARES DE JEsUs

ffi,H O@.rtn6lo Ginodo dgitoltrtÍta. (díôflr ,rrP n' - 2.26-2 b 21/únúl , qtl. i.Eriui o iírlÍcrnnr,ro dc Cfrva tuUicor &oriliÍE - |cp-&!3í.

Bla doqrrncnl,o esÉ disponibilizodo no sitrê wwt.crmaÍ.tapcÍoâ.b..gov.hr Imprensa Oficial
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